
Disponibilizado pela Equipe do Serviço de Estruturação do Conhecimento (DGCON/SEESC) 
Para sugestões, elogios e críticas: jurisprudencia@tjrj.jus.br 

 

Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
 

Banco do Conhecimento  

DDiivviissããoo  ddee  GGeessttããoo  ddee  AAcceerrvvooss  JJuurriisspprruuddeenncciiaaiiss  ((DDGGCCOONN//DDIIJJUURR))    
    

 
 

DIREITO PROCESSUAL PENAL 
 

ÍNDICE 
 

 

- NULIDADE 

1. Ausência. Defensor. Audiência. 

2. Citação. Interrogatório. Mesmo dia. 

3. Defesas colidentes. Defensor único. 
 
 

mailto:jurisprudencia@tjrj.jus.br�


Disponibilizado pela Equipe do Serviço de Estruturação do Conhecimento (DGCON/SEESC) 
Para sugestões, elogios e críticas: jurisprudencia@tjrj.jus.br 

- NULIDADE  

Ausência. Defensor. Audiência. 

Foi realizada audiência para oitiva de testemunha de acusação, em 17/4/2000, sem a presença 
do advogado do paciente, não tendo o juiz de primeiro grau, na oportunidade, nomeado 
defensor e, na sentença, o juiz valeu-se desses depoimentos para amparar sua conclusão sobre 
a autoria e a materialidade. Assim, verifica-se o constrangimento ilegal sofrido pelo paciente 
que conduz à nulidade absoluta do processo a partir do vício reconhecido, por inequívoco 
cerceamento de defesa. Logo, a Turma anulou o processo desde a audiência da oitiva de 
testemunhas de aval da denúncia realizada sem a presença de defensor e, após o paciente 
responder em liberdade, assegurou o prosseguimento da referida ação penal, facultando a ele 
ser novamente interrogado. HC 102.226-SC, Rel. Min. Og Fernandes, julgado em 
3/2/2011. 

Informativo STJ n. 0461 - Período: 01 a 04 de fevereiro de 2010 
(topo)

 
     

Citação. Interrogatório. Mesmo dia. 

A Turma, na parte conhecida, denegou a ordem de habeas corpus por entender que não há 
nulidade quando a citação e o interrogatório do acusado ocorrem no mesmo dia, porquanto a 
lei não estabelece intervalo mínimo de tempo para a prática de tais atos e não foi demonstrado 
qualquer prejuízo à sua defesa. Precedentes citados: AgRg no REsp 1.094.850-RS, DJe 
3/8/2009, e HC 119.512-MG, DJe 2/3/2009. HC 144.067-RJ, Rel. Min. Celso Limongi 
(Desembargador convocado do TJ-SP), julgado em 15/2/2011. 

Informativo STJ n. 0463 - Período: 14 a 18 de fevereiro de 2010 
(topo)  

 
    

Defesas colidentes. Defensor único. 

Na impetração, afirma-se a nulidade da audiência de oitiva das testemunhas de acusação, em 
razão de os réus serem assistidos pelo mesmo advogado. Sucede que, antes de os acusados 
sustentarem versões antagônicas dos fatos, eles tinham o mesmo patrono, só depois a corré 
constituiu outro advogado. Porém, o novo advogado da corré não compareceu à audiência, 
tendo o juiz, então, designado seu antigo defensor e advogado do ora recorrente para sua 
defesa no ato. Note-se que o tribunal a quo reconheceu, no habeas corpus originário, a 
colidência das teses defensivas, porém entendeu que não houve demonstração do prejuízo. 
Para a Min. Relatora, trata-se de nulidade absoluta, visto que o reconhecimento da colidência 
de defesa dispensa a demonstração do prejuízo. Diante do exposto, a Turma deu provimento 
ao recurso, apenas para declarar a nulidade da audiência de oitiva das testemunhas de 
acusação, devendo o magistrado repeti-la, e, depois, abrir novo prazo para as alegações finais. 
Precedentes citados: HC 135.445-PE, DJe 7/12/2009, e HC 42.899-PE, DJ 7/11/2005. RHC 
22.034-ES, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, julgado em 19/8/2010. 

Informativo STJ n. 0443 - Período: 16 a 20 de agosto 2010 
(topo)  
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